
Íntegra do Acórdão da Lei do Piso    
 
Decisão: Colhido o voto do Presidente, Ministro Cezar Peluso, que julgou 
procedente a ação relativamente ao § 4º do art. 2º da Lei 11.738/2008, o Tribunal 

julgou a ação improcedente, por maioria. Quanto à eficácia erga omnes e ao 
efeito vinculante da decisão em relação ao § 4º do art. 2º da Lei nº 11.738/2008, 

o Tribunal decidiu que tais eficácias não se aplicam ao respectivo juízo de 

improcedência, contra os votos dos Senhores Ministros Joaquim Barbosa 

(Relator) e Ricardo Lewandowski. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. 
Plenário, 27.04.2011.  
 
Ementa: CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PACTO FEDERATIVO E 

REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA. PISO NACIONAL PARA OS 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 

CONCEITO DE PISO: VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO GLOBAL. RISCOS 

FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. 

JORNADA DE TRABALHO: FIXAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO PARA 

DEDICAÇÃO A ATIVIDADES EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. 

ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 3º, CAPUT, II E III E 8º, TODOS DA LEI 11.738/2008. 

CONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 

 

1. Perda parcial do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, na medida 

em que o cronograma de aplicação escalonada do piso de vencimento dos 

professores da educação básica se exauriu (arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008). 

2. É constitucional a norma geral federal que fixou o piso salarial dos professores 

do ensino médio com base no vencimento, e não na remuneração global. 

Competência da União para dispor sobre normas gerais relativas ao piso de 
vencimento dos professores da educação básica, de modo a utilizá-lo como 
mecanismo de fomento ao sistema educacional e de valorização profissional, e 

não apenas como instrumento de proteção mínima ao trabalhador. 

3. É constitucional a norma geral federal que reserva o percentual mínimo de 1/3 

da carga horária dos docentes da educação básica para dedicação às atividades 

extraclasse. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. Perda de objeto 

declarada em relação aos arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008. 
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